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0800100017 - ADMINISTRACAO DE TURISMO E MEIO AMBIENTE (2025)Organograma:

Solicitante: FABIANA PATRICIA LEOCADIO SOARES
PESSOA

Local de Entrega: Conforme Edital

Justificativa:

Objeto: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS ECOLÓGICAS PARA USO NAS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO
DE APIACÁS – MT.

Observações:

Data da Solicitação: 18/05/2026

Solicitação de Compra Nº 567/2026
AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS ECOLÓGICAS

Itens solicitados:

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto
1 KIT DE SUPORTE DUPLO PARA LIXEIRA ECOLÓGICA

DE 68 LITROS, CONTENDO 2 PEÇAS INDIVIDUAIS,
FEITAS EM TUBO DE AÇO CARBONO GALVANIZADO,
DE 40 X40MM DE LARGURA, 2,00MM DE ESPESSURA,
GALVANIZADO E COM PINTURA ELETROSTATICA NA
COR PRETA, BASE ACOPLADA COM CHAPA 2,00MM DE
ESPESSURA E ÁREA DE FIXAÇÃO COM 8 X 8CM,
CONTENDO 4 FUROS EM CADA EXTREMIDADE PARA
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS (OU CHUMBADOR) PARA
FIXAÇÃO EM SOLO, CANTONEIRAS PARA APOIO E
SUSTENTAÇÃO DA LIXEIRA COM CHAPA DE 2,00MM
DE ESPESSURA E COM 2 X 2CM DE COMPRIMENTO
FIXADO JUNTO AO SUPORTE, SENDO A PEÇA
CENTRAL COM 2 HASTES (UMA PARA CADA LADO).
ALTURA DAS HASTES DE APOIO COM 40 CM DO SOLO,
PARA QUE AS LIXEIRAS FIQUEM COM ALTURA TOTAL
DE 1,05M APROXIMADAMENTE, PRODUTO ENTREGUE
MONTADO, ACOMPANHA ACESSORIOS DE FIXAÇÃO
COMPATIVEIS COM O SUPORTE.

UN30,000 0,0000 0,00

2 LIXEIRA ECOLOGICA 68 LITROS COM TAMPA
BASCULANTE DE AÇO CARBONO, COM MEDIDAS
GERAIS DE 43CM X 43CM (CADA LADO) DE LARGURA
E 64CM DE ALTURA (INCLUINDO A TAMPA) COMPOSTA
POR 16 PERFIS DE MADEIRA ECOLÓGICA (100%
PLÁSTICO) COM 500MM DE ALTURA, 100MM DE
LARGURA E 32MM DE ESPESSURA, SENDO 4 EM CADA
UM DOS LADOS, ARO DE ACABAMENTO COM TAMPA
BASCULANTE FEITA EM CHAPA DE AÇO CARBONO
GALVANIZADO (1,5MM) COM PINTURA
ELETROSTÁTICA (CORES A ESCOLHER) E 4 GANCHOS
NAS EXTREMIDADES PARA FIXAÇÃO DE SACO DE
LIXO, FUNDO EM CHAPA DE AÇO CARBONO
GALVANIZADO (2,0MM), COM FUROS PARA VAZÃO DE
RESÍDUO LÍQUIDO, PRODUTO ENTREGUE MONTADO E
EMBALADO, UNIDADE.

UN30,000 0,0000 0,00
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Preço Total Itens: 0,00

Máscara Descrição da Despesa Valor Estimado

Diretor de Operações ou

Apiacás, 18 de Maio de 2026.

Diretor PresidenteDiretor de Obras
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Diretor Administrativo
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Av. Brasil N° 1059 - Bairro Bom Jesus – Apiacás - MT 

CNPJ - 01.321.850/0001-54 

____________________________________________________________________ 

PMAPC/LICITAÇÃO 

Fls:_______________ 

Rúbrica:___________ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS. 
Setor requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DES. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL. 

Responsável pela Demanda:  Secretária Fabiana Patrícia Leocádio Soares Pessoa 
Responsável pela solicitação: Servidora Fernanda Alves de Lima Caio  
E-mail: licitacao@apiacas.mt.gov.br   Telefone: (66) 35932227 
 
1. OBJETO 
O presente Documento tem por objeto a contratação de empresas para AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS 
ECOLÓGICAS PARA USO NAS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE APIACÁS – MT, visando atender à 
demanda da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico Sustentável. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Município de Apiacás – MT, visando à preservação ambiental, à manutenção da limpeza urbana e à melhoria 
da qualidade de vida da população, identifica a necessidade da aquisição de lixeiras ecológicas para serem 
instaladas em áreas públicas de grande circulação, tais como praças, avenidas, escolas, repartições públicas e 
demais locais estratégicos. 
A disponibilização de lixeiras em pontos acessíveis e adequados incentiva a população a descartar 
corretamente os resíduos sólidos, contribuindo para a redução do lixo disposto de forma irregular em vias 
públicas, córregos e terrenos baldios, o que impacta diretamente na saúde pública, na prevenção de 
proliferação de vetores e na conservação do meio ambiente. 
As lixeiras ecológicas, por serem fabricadas com materiais resistentes, sustentáveis e, em alguns casos, 
oriundos de reciclados, estão em conformidade com as diretrizes de sustentabilidade e responsabilidade 
socioambiental, alinhando-se às boas práticas de gestão pública e às recomendações da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 
Além disso, a padronização e ampliação da quantidade de lixeiras disponíveis em espaços públicos 
proporcionará maior organização urbana, incentivará a educação ambiental da comunidade e facilitará o 
trabalho das equipes de limpeza, otimizando a coleta de resíduos e contribuindo para a eficiência dos 
serviços públicos. 
Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade da contratação, a fim de suprir a demanda atual do 
Município e garantir um ambiente urbano mais limpo, saudável, sustentável e adequado às normas 
ambientais e urbanísticas vigentes. 
 
3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 
Considerando a demanda de instalação de lixeiras em locais de maior circulação de pessoas e pontos 
estratégicos de descarte de resíduos sólidos urbanos, foram analisados os seguintes ambientes públicos: 

• Praças públicas. 
• Avenidas e logradouros centrais. 
• Prédios e repartições públicas (escolas, unidades de saúde, centro administrativo). 
• Comunidades rurais/indígenas. 

Deste modo, a estimativa de unidades foi definida com base em levantamento realizado pela Secretaria 
Municipal competente, visando: 

• Cobertura adequada dos principais espaços públicos; 
• Disponibilização de pontos de coleta suficientes para evitar acúmulo irregular de lixo; 
• Melhoria da limpeza urbana e da educação ambiental; 
• Redução da sobrecarga no sistema de coleta de resíduos. 

Assim, o quantitativo estimado na tabela a seguir é suficiente para atender à atual necessidade do Município 
de Apiacás – MT, proporcionando organização, sustentabilidade e eficiência na gestão de resíduos sólidos 
urbanos. 
 
4. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

Nº Quantidade Unid. Código Especificação 

1 30,000 UN 724020849 

KIT DE SUPORTE DUPLO PARA LIXEIRA ECOLÓGICA DE 68 LITROS, CONTENDO 2 PEÇAS 
INDIVIDUAIS, FEITAS EM TUBO DE AÇO CARBONO GALVANIZADO, DE 40 X40MM DE LARGURA, 
2,00MM DE ESPESSURA, GALVANIZADO E COM PINTURA ELETROSTATICA NA COR PRETA, BASE 
ACOPLADA COM CHAPA 2,00MM DE ESPESSURA E ÁREA DE FIXAÇÃO COM 8 X 8CM, CONTENDO 
4 FUROS EM CADA EXTREMIDADE PARA FIXAÇÃO COM PARAFUSOS (OU CHUMBADOR) PARA 
FIXAÇÃO EM SOLO, CANTONEIRAS PARA APOIO E SUSTENTAÇÃO DA LIXEIRA COM CHAPA DE 
2,00MM DE ESPESSURA E COM 2 X 2CM DE COMPRIMENTO FIXADO JUNTO AO SUPORTE, 
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SENDO A PEÇA CENTRAL COM 2 HASTES (UMA PARA CADA LADO). ALTURA DAS HASTES DE 
APOIO COM 40 CM DO SOLO, PARA QUE AS LIXEIRAS FIQUEM COM ALTURA TOTAL DE 1,05M 
APROXIMADAMENTE, PRODUTO ENTREGUE MONTADO, ACOMPANHA ACESSORIOS DE FIXAÇÃO 
COMPATIVEIS COM O SUPORTE. 

2 30,000 UN 724020850 

LIXEIRA ECOLOGICA 68 LITROS COM TAMPA BASCULANTE DE AÇO CARBONO, COM MEDIDAS 
GERAIS DE 43CM X 43CM (CADA LADO) DE LARGURA E 64CM DE ALTURA (INCLUINDO A TAMPA) 
COMPOSTA POR 16 PERFIS DE MADEIRA ECOLÓGICA (100% PLÁSTICO) COM 500MM DE ALTURA, 
100MM DE LARGURA E 32MM DE ESPESSURA, SENDO 4 EM CADA UM DOS LADOS, ARO DE 
ACABAMENTO COM TAMPA BASCULANTE FEITA EM CHAPA DE AÇO CARBONO GALVANIZADO 
(1,5MM) COM PINTURA ELETROSTÁTICA (CORES A ESCOLHER) E 4 GANCHOS NAS 
EXTREMIDADES PARA FIXAÇÃO DE SACO DE LIXO, FUNDO EM CHAPA DE AÇO CARBONO 
GALVANIZADO (2,0MM), COM FUROS PARA VAZÃO DE RESÍDUO LÍQUIDO, PRODUTO ENTREGUE 
MONTADO E EMBALADO, UNIDADE. 

 
5. OBSERVAÇÕES GERAIS:  
5.1. Prazo de Entrega/ Execução: Entrega será parcelada não havendo quantidades mínimas para os pedidos, 
sendo os mesmos feitos de acordo com as necessidades do município. Os produtos deverão ser entregues e 
descarregados em até 20 (vinte) dias úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento. 
5.2. Local e horário da Entrega/Execução: Os bens deverão ser entregues pelo fornecedor no município de 
Apiacás/MT, conforme cada AF (autorização de fornecimento) enviada pela secretaria demandante. Os 
Materiais deverão ser entregues e descarregados na sede do município de Apiacás, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, com frete e descarga por conta da empresa vencedora do certame, de segunda a 
sexta-feira, respeitando o calendário de feriados e pontos facultativos do Município e horários estipulados: 
segunda a sexta-feira das 07:00 horas às 10:30 horas e das 13:00 horas às 16:00 horas. Os materiais devem 
estar acompanhados das notas fiscais e as respectivas Ordens de Fornecimento. 
5.3. Servidor responsável para esclarecimentos: Secretária Fabiana Patrícia Leocádio Soares Pessoa. 
5.4. Fiscal do contrato: Fernanda Alves de Lima Caio. 
5.5. Prazo para pagamento: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos. 
Conforme aquisição efetivamente realizada, com a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada 
Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município, com até 30 dias após a entrega. 
5.6. O bem/serviço será prestado no município de Apiacás/MT, com base nas demandas encaminhadas pela 
Secretaria demandante. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
 
Apiacás – MT, 18 de maio de 2026. 
 
 
 

_______________________________________ 
Fernanda Alves de Lima Caio  

Responsável pela Formalização da Demanda e Fiscal de Contrato 
 
 
 

__________________________________________ 
Fabiana Patrícia Leocádio Soares Pessoa 

Secretária Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico Sustentável 
 
 


